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Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus repíesentantes eleitos, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.lo. Esta lei autoriza a adesão do Município de Presidente Bernardes-MG ao Projeto "Mãos Dadas" do Governo
lo Estado de Minas Gerais para a municipalização da Escola Estadual Governador Clóvis Salgado, dispondo sobre
políticas públicas de cooperação entre o Município de Presidente Bernardes-MG e o Estado de Minas Gerais para

o desenvolvimento do ensino público municipal.

Art.Zo. A adesão de que trata esta lei será regulada pela Resolução SES/MG no. 4.584, de ?0?1, que rêge o Projeto
"Mãos Dados", ou outros instÍumentos normativos que lhe sejam posteriores, tendo por base as seguintes
diretrizes:

l- assegurar o atendimento integral aos estudantes do Município, oferecendo vagas na Rede Pública de Ensino;

ll - fortalecer a integração de esforços das esferas estadual e municipal para a concretização do funcionamento
das escolas, através da celebração de convênios que garantam as condiçÕes adequadas paÍa o atendimento aos
estudantes;

lll - adotar medidas, pelo Poder Público, que promovam a ampliação das oportunidades educacionais, com vistas
à redução da evasão e das desigualdades locais e regionais;

lV - valorizar os professores da rede estadual e municipal de ensino;

V - capacitar os profissionais da rede municipal de ensino;

Vl - promover a capâcitaÇão dos gestores escolares envolvidos no processo de absorção, pelo Município, dos
anos iniciais do ensino fundamental, conforme adesão do Município ao projeto;

VII - promover a absorção, pelo Município de Presidente Bernardes-MG, da demanda de estudantes dos anos
iniciais do ensino fundamental atualmente vinculados a Escola Estadual Governador CIóvis Salgado.

Art.3o. Nos termos do art.4o. da Resolução SES/MG no.4.584, de 2021, caberá ao Estado de Minas Gerais, em
forma de contrapârtida, as seguintes obrigações como condição à municipalização:

I - investimento para â construção do centro Municipal de Educação lnfantil (cMEt) no Município de presidente
Bernardes-MG;

ll- investimento para a construção de uma quadra poriesportiva coberta para a educação infantir;
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lll - investimento para a aquisição de vans para o transporte escolar da educação fundamental;

lV - investimento para a aquisição de equipamentos de cozinha e refeitório escolar para todas as escolas do
Município de Presidente Bernardes-MG;

V - investimento para a aquisição de mobiliários e equipamentos escolares para todas as escolas do Município de

Presidente Bernardes-MG;

Vl - investimento para a Constução de um Prédio para a Escola Estadual Padre Vicente CaÍvalho,

Vll - promover a cessão do imóvel onde atualmente se encontÍa edificada a Escola Estadual Governador Clóvis

Salgado, inclusive de todos os mobi ários e equipamêntos nela constante, pelo prazo de cinco anos. Após este
prazo o Estado de Minas Gerais deyerá doar, em caráter definitivo, ao Município de Presidente Bernardes-MG, o
prédio onde se encontra edificada a escola estadual Governador Clóvis Salgado;

Vlll - a cessão de funcionários da Escola Estadual Governador Clóvis Salgado ao Município de Presidente
Bernardes-Mc, com ônus financeiro do Estôdo de Minas Gerais, mediante pagamento de vencimento dos
profissionais, por prazo indeterminado;

lX - estabelecer diretrizes, orientaçÕes técnicas e acompanhar as ações relativas à movimentação de pessoal da

unidade escola envolvida no Projeto Mãos Dadas.

Art.4o. Nos termos do art.so da Resolução SES/MG no. 4.5M, de 20?1, cabeÍá ao Município de Presidente
Bernardes-MG as seguintes obrigaçÕes, em contrapartida:

| - o Município de Presidente Bemardes-MG doará ao Estado de Minas Gerais um terreno para a construção da
Escola Estadual Padre Vicente de Carvalho, sendo o Município responsável pela construção desta escola estadual,

o qual ficará responsável pelo acompanhamento, fiscalização e execução do projeto de construção;

Art.so. Nos têrmos do art.6o da Resolução SES/MG n".4.584, de 2021, deverá o Estado de Minas Gerais garantir o
repasse, ao Município de Presidente Bernardes-MG, dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), da Quota Estadual do Salário Educação (QESE), do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e do Programa Nacional do Transporte Escolar (PNATE), conespondentes
ao número de matrículas do ensino fundamental da Escola Estadual Governador Clóvis Salgado.

Art.6o. Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 13 dejulho de 2023
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^ ll - prever, dentro do seu oÍçamento anual, os recursos destinados à execução do projeto, assim como as-_- 
obrigações decorÍentês do convênio celebrado.


